
Esclarecimentos: 

 

Após leitura do edital do Pregão Eletrônico 6/2024 ficamos com as seguintes dúvidas: 

 

1 – Quanto ao envio dos documentos de habilitação, estes devem ser enviados apenas pelo 

vencedor? Ou todos devem enviar? Se todos, de que forma, visto que o Portal de Compras 

Públicas não está habilitado para o recebimento de documentos, por favor. 

 

 

 

 

 

2 – O item 5.2.l do edital solicita “declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.”, 

contudo não localizamos a quais índices essa declaração deve se referir, já que é solicitado na 

habilitação econômico-financeira apenas certidão negativa de falência. 

Assim perguntamos, essa declaração deve ser feita a partir de quais índices, por favor? 

 

Desde já agradeço. 
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